
W PREFEITURA DO mUNiCíPio DE JUNDIAÍ

DECRETO N".29.720. DE 04 DE FEVEREIRO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNTCÍplO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGA]S
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 2' /

CONSTDERANDO NECESSTDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE RECAPEAMENTO
ASFAilico DA AV. DA u\A E RUA ADELiNO MARTnqs - PROCESSO i 6.13 1-]/2020
REF. SOLICITAÇÃO 1 70 - UNIDADE DE GESTÃO DE nVFRAEST. E SERvIços PtJBLÍCOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 763.379 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.759.549,71 (UM MILHÃO SETECENTOS E cnçQÜENTA E NOVE MIL
QU[NHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

l0.01. 15.451.0187.1495 PJ\VIMENTACÃ0 E IMPLANTACÃ0 DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

6333 MDR/CONTR. N' 895366/2019/ TULTPAS E B. DO POSTE

R$

TOTAL....R$

1 .759.549,71

/
1 .759.549,7

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /'

FAR-SE-A COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISA ll DA LEI FEDEjiAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

agirá l dc


